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PRESIDENTE

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso
IV c/c Artigo 160, inciso II, alínea "c , do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Doutor Juiz da Vara da Infância
e da Juventude da Comarca de Campo Mourâo - PR, solicitando que interceda
junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, junto a Gerencia Regional de Maringá
(Rua Deputado Neo Alves Martins, 1124), para que de forma antecipada, seja
realizada a feitura e entrega dos documentos (Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS) através do Convênio Ministério do Trabalho - MTE - Prefeitura
Municipal de Campo Mourão, protocolos n°. 00698 e 01164 dos menores Alvislei
José e Glenda Carla de Miranda, respectivamente.

UN>i.N!MlDADE

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões ' i o iVoJo «

PRESIDE

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista o número reduzido de servidores do Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE que provoca um acúmulo cada vez maior de
documentos de CTPS emitidos pelo órgão público, e ainda a greve daqueles
servidores, desde abril, passando assim a atender somente o número mínimo
exigido por lei, os já citados requerentes tratam-se de menores aprendizes e que já
estão prestando serviços em uma empresa desta Cidade precisando com urgência
das suas Carteiras de Trabalho para efetuar os registros necessários à contratação
dos mesmos.

Tal pedido se justifica pela importância do aproveitamento das vagas para
menores aprendizes nas empresas e pela oportunidade aos jovens de obterem seu
primeiro emprego.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À- ÉXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Çónforme anexo

TO A PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata^ de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUAKItO aos quesitos para RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151 ,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l. ^

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretri^s
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 15 de Setembro de 2010.

.ííãa Ía
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; J.S 70^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) indicação Legislativa rV
(Xj Requerínnento
( ) Outros

/20W

\^i^/2010
/2010

AUTOR (ES): .

( ) Projeto de Lei ii"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

jí) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:^

) Possível cordgir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico errt anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposl

Parecer prolatado em / ô°l/2010.

V) favorável à Iramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

/)\SiibsfiMti|'o em anexo.
gênWsí

Valter Franc^jscojí^
Procurador íarlame

Oab/ç/29.391

do PPA.

Emendas em anexo.


